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Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA 

AO PROJETO DE LEI N° 182/2022, que Estima a receita e fixa a 

despesa do Município para o exercício de 2023. 

Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba 
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LEG - EIMP 115/2022 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 182/2022: 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor 

Criar e/ou 
Reforçar 

(FAEP) 	Fundo 	de 	Apoio 	ao 
Pindamonhangaba. 	Modalidade: 
Feminino 

Esporte 
Futsal 

de 
de 

R$ 10.000,00 

9.9.99.99 Reduzir Reserva de Contingência R$ 10.000,00 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

O orçamento impositivo foi instituído por meio da Emenda à Lei Orgânica Municipal n° 

34, de 06 de julho de 2017, que acrescenta o artigo 136-A na Lei Orgânica do Município de 

Pindamonhangaba. A presente preposição legislativa (Emenda Impositiva ao Projeto de Lei 

Ordinária n° 182/2022, que Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 

2023), tem por objetivo delimitar a monta de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para o (FAEP) Fundo 

de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba, destinados a modalidade Futsal Feminino. 

O futsal é um esporte praticado em quadra com cinco jogadoras em cada time. Na 

modalidade, também chamada de futebol de salão, as equipes têm o objetivo de marcar gols na 

baliza dos oponentes. 

A prática do futsal pelas mulheres foi oficializada no ano de 1983, pelo Conselho 

Nacional de Desportos (CND). O primeiro campeonato protagonizado por elas foi a Taça Brasil 

de Clubes, com sua primeira edição realizada em 1992, na cidade de Mairinque (SP). 

Nesse sentido, a ideia é que se tenha o fortalecimento desta modalidade em nossa cidade. 

Trata-se de importante recurso, que se aprovado, fomentará a prática esportiva, elevando 

o nome da cidade de Pindamonhangaba em várias competições. 

Assim Nobres Edis contamos com a colaboração de todos para a aprovação da presente 

proposição legislativa. 
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